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PLENÁRIO

DESPACHO
10/12/2018

LIDO NA 128ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

AUDIC MOTA.

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/12/2018

PARECER

 

Mensagem n.° 6/2018 – Poder Judiciário

 

Proposição n° 092/2018

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da
Mensagem nº. 6, de 9 de novembro de 2018, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE
SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.786, DE 13 DE
AGOSTO DE 2010, QUE INSTITUIU O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO III – PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

.”DO CEARÁ

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa da
proposição, asseverou que:

 

(...) A primeira alteração prevista no Projeto de Lei trata da revisão de atribuições de
cargos das carreiras de níveis superior e médio, atuantes na área
técnico-administrativa, e de cargos da carreira de nível fundamental. As mudanças se
destinam a uma atualização e adequação das atribuições às atuais exigências do Poder
Judiciário Estadual, sem qualquer prejuízo das atividades atualmente desempenhadas
por servidores dessas carreiras.

 

O segundo objeto da mudança se refere ao estabelecimento de critérios e metas de
desempenho individual para efeito de cálculo e pagamento da Gratificação por Alcance
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de Metas (GAM) das unidades judiciárias e administrativas. Trata-se de uma das mais
importantes ferramentas de gestão de que dispõe a administração do Poder Judiciário
estadual, uma vez que visa a valorizar a meritocracia por meio de premiação das
unidades e servidores mais produtivos.

 

A proposta relativa à GAM se apresenta como o aprimoramento da referida ferramenta
e tem a finalidade de contemplar, de forma conjunta, as atividades individuais e
coletivas próprias da atividade dos servidores, garantindo maior precisão na
compatibilidade do valor devido com a atividade efetivamente desenvolvida no período
de apuração. Esse ajuste garantirá impactos favoráveis na política de premiação por
produtividade de servidores e na prestação jurisdicional.

 

A proposta contempla ainda a readequação dos critérios de concessão da Gratificação
de Estímulo à Interiorização – GEI. A referida gratificação tem por fundamento o
estímulo à lotação e à permanência de servidores em comarcas pouco atrativas e
instaladas em municípios cearenses com baixos índices de desenvolvimento humano.

 

O texto vigente, apesar de se referir a ‘Comarcas situadas em localidades inóspitas’,
adota como critério as ‘Comarcas localizadas em Municípios com IDH-M até 0,799’.
Esses pontos indicam incongruência interna na redação atual da Lei Estadual n°
14.789/2010, vez que pelo referido IDH-M estão abrangidos todos os municípios do
Estado, inclusive a Capital. Isso desvirtua seu propósito e impede que por meio dessa
gratificação seja possível efetivamente garantir a lotação de servidores em Comarcas
de difícil provimento.

 

Os critérios postos no presente Projeto de Lei garantem a adequação de ferramenta de
gestão ao seu objetivo, possibilitando a aplicação de percentuais diferenciados da
gratificação de modo a criar maior atrativo às Comarcas que efetivamente exigem um
incentivo diferenciado.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará visa readequar os critérios de concessão da Gratificação de Estímulo à Interiorização – GEI, de
modo que se estimule a lotação e a permanência de servidores em comarcas pouco atrativas e instaladas
em municípios cearenses com baixos índices de desenvolvimento humano, alem de redefinir critérios
para o pagamento da GAM – Gratificação por Alcance de Metas.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa dos Tribunais, notadamente o
exercício de sua autonomia organizatória e independência:
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Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

(...)

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correcional respectiva;

(...)

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados,
compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes
dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

 

Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, III, da Lei Estadual n.º 12.483/95.

 

Inconteste, portanto, que a matéria tratada no projeto de lei está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao próprio Tribunal de Justiça, para regular seus cargos, estrutura, vantagens, serviços e
funções.

 

12 de 50



Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional.

 

Em face do exposto, entendemos que a mensagem n° 6, de 9 de novembro de 2018, de autoria do
Excelentíssimo Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, encontra-se
em   harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de
PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em 10 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
dezembro de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antonio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
11/12/2018

 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 92/18 – ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 6/18

AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

MATÉRIA: ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI N.º 14.786, DE 13 DE
AGOSTO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO III - PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 
  de autoria do Tribunal, de autoria do Tribunal deProposição nº 92/18 (oriundo da Mensagem Nº 6/18)

Justiça, que ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI N.º 14.786, DE 13 DE AGOSTO DE
2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES DO QUADRO III - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, apresentou a
seguinte justificativa:

 

(...) A primeira alteração prevista no Projeto de Lei trata da revisão de atribuições de cargos das
carreiras de níveis superior e médio, atuantes na área técnico-administrativa, e de cargos da
carreira de nível fundamental. As mudanças se destinam a uma atualização e adequação das
atribuições às atuais exigências do Poder Judiciário Estadual, sem qualquer prejuízo das
atividades atualmente desempenhadas por servidores dessas carreiras.

O segundo objeto da mudança se refere ao estabelecimento de critérios e metas de desempenho
ide Metas (GAM) das unidades judiciárias e administrativas. Trata-se de uma das mais
importantes ferramentas de gestão de que dispõe a administração do Poder Judiciário estadual,
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uma vez que visa a valorizar a meritocracia por meio de premiação das unidades e servidores
mais produtivos.

A proposta relativa à GAM se apresenta como o aprimoramento da referida ferramenta e tem a
finalidade de contemplar, de forma conjunta, as atividades individuais e coletivas próprias da
atividade dos servidores, garantindo maior precisão na compatibilidade do valor devido com a
atividade efetivamente desenvolvida no período de apuração. Esse ajuste garantirá impactos
favoráveis na política de premiação por produtividade de servidores e na prestação jurisdicional.

A proposta contempla ainda a readequação dos critérios de concessão da Gratificaçãode
Estímulo à Interiorização – GEI. A referida gratificação tem por fundamento o estímulo à
lotação e à permanência de servidores em comarcas pouco atrativas e instaladas em municípios
cearenses com baixos índices de desenvolvimento humano.

O texto vigente, apesar de se referir a ‘Comarcas situadas em localidades inóspitas’, adota como
critério as ‘Comarcas localizadas em Municípios com IDH-M até 0,799’. Esses pontos indicam
incongruência interna na redação atual da Lei Estadual n° 14.789/2010, vez que pelo referido
IDH-M estão abrangidos todos os municípios do Estado, inclusive a Capital. Isso desvirtua seu
propósito e impede que por meio dessa gratificação seja possível efetivamente garantir a lotação
de servidores em Comarcas de difícil provimento.

Os critérios postos no presente Projeto de Lei garantem a adequação de ferramenta de gestão ao
seu objetivo, possibilitando a aplicação de percentuais diferenciados da gratificação de modo a
criar maior atrativo às Comarcas que efetivamente exigem um incentivo diferenciado.

 

II- PARECER

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o exame de adminissibilidade
das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos  da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

Ao analisarmos a presente propositura, bem como, o estudo elaborado pela Procuradoria desta casa,
verificamos que e a matéria encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e
de técnica legislativa, motivo pelo qual apresento parecer FAVORÁVEL a sua admissibilidade e normal
tramitação.

 

 

 

ANTÔNIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 12/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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